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MENSAGEM N.º 008/2025 

 

Manaus, 14 de janeiro de 2025. 

 

Senhor Presidente 

 

Senhoras Deputadas e Senhores Deputados 

 

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no uso da 

prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, § 1.º da Constituição Estadual, decidi pela aposição de 

VETO TOTAL ao Projeto de Lei que “DISPÕE sobre diretrizes para criação do Programa 

Remédio em Casa, para entrega domiciliar gratuita de medicamentos de uso contínuo a pacientes 

idosos, com deficiência e/ou portadores de doenças crônicas, regularmente inscritos nos 

programas de assistência farmacêutica e fornecimento de medicamentos.”. 

 

Sem prejuízo do reconhecimento das nobres intenções da Proposição, nos 

termos das razões de ordem jurídica contidas no Parecer n.º 33/2025, do Procurador-Geral do 

Estado, documento que constitui parte integrante desta Mensagem e relevante subsídio à 

deliberação dos Senhores Deputados, o Projeto de Lei demonstra-se formalmente inconstitucional, 

consoante o disposto no artigo 113 do ADCT. 

De acordo com o referido dispositivo do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias - ADCT, a proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto 

orçamentário e financeiro, o que não ocorreu. 

 

O artigo 113 do ADCT foi introduzido no ordenamento pátrio pela 

Emenda Constitucional n.º 95/2016, que se destina a disciplinar o “novo regime fiscal no âmbito 

dos orçamentos fiscal e da seguridade social da União”, não se restringindo, contudo, à União, 

conforme a sua interpretação literal, teleológica e sistemática. 

 

Referida norma, ao buscar a gestão fiscal responsável, concretiza 

princípios constitucionais como a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência, 

consoante o disposto no artigo 37 da CF/88. Ademais, acompanha o tratamento que já vinha sendo 

conferido ao tema pelo artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, aplicável a todos os entes da 

Federação, que estabelece o seguinte: 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

 

(Vide Medida Provisória nº 2.159, de 2001) 

(Vide Lei nº 10.276, de 2001) 
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(Vide ADI 6357) 

 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 

afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 

diretrizes orçamentárias; 

 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da 

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação 

de tributo ou contribuição. 

 

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 

alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 

discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que 

trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o 

benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas 

no mencionado inciso. 

 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e 

V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º; 

 
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos 
respectivos custos de cobrança. 

 

A inobservância de tais normas e preceitos enseja, portanto, a necessidade 

de veto total da Proposição, uma vez que presente vício de inconstitucionalidade formal. 

 
Assim, pelos motivos expostos, nos termos constitucionais, submeto os 

motivos de Veto Total à apreciação dessa Casa Legislativa, reiterando às ilustres Senhoras 
Deputadas e aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade, expressões de distinguido apreço. 

 

 

 

WILSON MIRANDA LIMA 
Governador do Estado do Amazonas 
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"̀abc̀deà>;f̀dg(ea(&hideaj(fk(flf̀bmbna

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 f
ie

l 
d
o
 o

ri
g
in

a
l 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

G
IO

R
D

A
N

O
 B

R
U

N
O

 C
O

S
T

A
 D

A
 C

R
U

Z
:9

1
6
6
3
5
1
2
2
7
2
. 

Folha: 22
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/P474.AFDF.B3FF.106C/9DFBE757
Código verificador: P474.AFDF.B3FF.106C   CRC: 9DFBE757

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

po
r:

 S
E

LM
A

 M
A

R
IA

 B
A

T
IS

T
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
:2

75
**

**
**

**
 e

m
 0

3/
01

/2
02

5 
às

 1
1:

23
 u

til
iz

an
do

 a
ss

in
at

ur
a 

po
r 

lo
gi

n/
se

nh
a.

2025.10000.00000.9.001055 / Pg. 7



Documento 2025.10000.00000.9.001055
Data  20/01/2025

TRAMITAÇÃO
Documento No 2025.10000.00000.9.001055

Origem

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
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